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JORNAL DE JUNDIAÍ REGIONAL Terça-feira, 26 de Maio de 2026

SOBAM - CENTRO MÉDICO HOSPITALAR S.A.
CNPJ/MF nº 50.739.135/0001-41 - NIRE nº 35.300.119.100

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 05 DE MAIO DE 2026
1. Dia, hora e local: Assembleia realizada às 14h do dia 05 de maio de 2026, na sede da Sobam - Centro 
Médico Hospitalar S.A. (“Companhia”), na Rua Vinte e Três de Maio, nº 790, 1º Andar, Vianelo, Jundiaí, 
Estado de São Paulo. 2. Presença e Convocação: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, 
§4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A”), face à presença da acionista única da Companhia, representando a 
totalidade do seu capital social. Presentes também a Contadora da Companhia, Sra. Marcia Rita Nefertite 
Capovilla Miranda, inscrita no CRC nº 1SP188938/O-9, e o representante da Grant Thorton Auditores 
Independentes, auditores independentes da Companhia, Sr. Paulo Alcoforado Cavalcante Neto, inscrito 
no CRC/SP sob o nº 354.256/O-5. 3. Publicação: O relatório da administração, as demonstrações 
financeiras e o parecer dos auditores independentes da Companhia relativos ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2025 foram publicados no Jornal de Jundiaí Regional, na edição do dia 17 de 
março de 2026. 4. Mesa: Para presidir os trabalhos, a acionista indicou o Sr. Kewton Esper Aragão, que 
convidou o Sr. Carlos Eduardo Lourenço para secretariá-los. 5. Ordem do Dia:  5.1.  Tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e deliberar sobre o relatório da administração e as demonstrações 
financeiras da Companhia relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; 5.2.  
Deliberar sobre a proposta da administração para contabilização do resultado apurado no exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2025; e 5.3. Fixar o montante global de remuneração dos diretores da 
Companhia para o exercício de 2026. 6. Deliberações: O Sr. Presidente registrou que em atendimento ao 
disposto no art. 133 da Lei das S.A., foram publicados no Jornal de Jundiaí Regional, na edição do dia 17 
de março de 2026, o relatório da administração, as demonstrações financeiras e o parecer dos auditores 
independentes da Companhia relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025. 6.1. Após 
exame e discussão, foi aprovado o relatório da administração, as demonstrações financeiras e o parecer 
dos auditores independentes da Companhia relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2025. 6.2. Foi aprovada a proposta da Administração para contabilização do lucro líquido apurado no 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, no valor de R$ 40.332.074,79 (quarenta milhões, 
trezentos e trinta e dois mil, setenta e quatro reais e setenta e nove centavos), da seguinte forma:

Destinação do Lucro Líquido do Exercício Social findo em 31.12.2025 (R$)
Saldo de Reserva de Lucros a Realizar em 31.12.2024 69.751.831,46
(-) Distribuição de dividendos e JSCP intercalares anos anteriores (65.177.941,00)
Lucro Líquido Apurado no Exercício findo em 31.12.2025 40.332.074,79
(-) Distribuição de dividendos e JSCP intercalares ano corrente (24.822.059,00)
Constituição de Reserva Legal 2.016.603,74
Constituição de Reserva Estatutária 13.493.412,05
Saldo de Reserva de Lucros em 31.12.2025 20.083.906,25
6.2.1. O valor de R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais), referente a distribuição de dividendos 
e juros sobre o capital próprio, foi devidamente aprovado e distribuído, nos termos das deliberações 
constantes das seguintes Assembleias Gerais Extraordinárias da Companhia realizadas em 15/12/2025 
e 16/12/2025, registradas na JUCESP sob nº 008.428/26-8 e 008.429/26-1, respectivamente. 6.3. 
Foi aprovado que os diretores não receberão remuneração pela Companhia no exercício social a ser 
encerrado em 31 de dezembro de 2026. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a reunião foi 
encerrada, lavrando-se a ata no livro próprio, que, depois de lida e aprovada, foi por todos assinada. 
Certificamos que esta é cópia fiel da ata arquivada no livro próprio. Jundiaí, 05 de maio de 2026. MESA: 
Kewton Esper Aragão - Presidente. Carlos Eduardo Lourenço - Secretário. JUCESP 212.928/26-0, em 
12/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
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